
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE

OFICINA DE FOTOGRAFIA, NO ÂMBITO DO PROJETO “SEMENTES DO CERRADO:

GERMINANDO O FUTURO DA JUVENTUDE DE COMUNIDADES LOCAIS”, CONTRATO

2/2024, FIRMADO PELA ASSOCIAÇÃO CERRADO DE PÉ.

1. OBJETIVO

Contratação de serviço para realização de oficina de fotografia, a fim de capacitar coletores

de sementes e promover a inclusão tecnológica das comunidades locais.

2. CONTEXTO

A restauração ecológica tem impulsionado, através da semeadura direta, a coleta de

sementes nativas na região da Chapada dos Veadeiros pela Associação Cerrado de Pé (ACP).

Fazem parte da ACP quilombolas do território Kalunga, agricultores familiares e assentados,

que são atores essenciais na cadeia de restauração ecológica do Cerrado. Dentro da ACP,

60% dos coletores são mulheres, chegando a mais de 90% no território Kalunga.

A presente contratação visa a realização de uma das ações desenvolvidas pelo projeto

“Sementes do Cerrado: germinando o futuro da juventude de comunidades locais”, que

será executado pela ACP em 2023. A partir desse projeto esperamos contribuir para a

inclusão socioeconômica das comunidades locais, a manutenção de conhecimentos

tradicionais, a permanência desses grupos no território, a manutenção das atividades da

ACP a longo prazo e a conservação do Cerrado.

O presente projeto é financiado com recursos advindos do Programa Paisagens para o

Futuro da União Europeia, que apoia o projeto CERES “Manejo Integrado e Sustentável de

Paisagem no bioma Cerrado no Brasil e Paraguai”, executado pelo WWF-Holanda em

parceria com o ISPN, WWF-Brasil e WWF-Paraguai. O projeto CERES tem por objetivo

promover o manejo integrado e sustentável de paisagens no Cerrado, com inclusão

socioeconômica, proteção da sociobiodiversidade e mitigação e adaptação às mudanças

climáticas.
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3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação compõe uma das ações desenvolvidas pelo projeto “Sementes do

Cerrado: germinando o futuro da juventude de comunidades locais”, que tem como

objetivo promover a inclusão educacional e tecnológica dos coletores, proporcionando

maior autonomia da Associação Cerrado de Pé, gerando benefícios socioambientais,

permitindo a permanência das famílias no território e criando oportunidades de trabalho

para os coletores capacitados.

Nesta ação pretende-se capacitar atores locais em fotografia, a fim de engajar a juventude

e produzir conteúdo visual sobre a coleta das sementes.

4. ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS

Atividades a serem desenvolvidas pela CONTRATADA:

● Participação em reuniões de planejamento da oficina;
● Seleção de referências de fotos e livros a serem utilizados na oficina;
● Realização de oficina de fotografia presencial;
● Desenvolvimento de produto com as fotos produzidas pelos participantes durante a

oficina.

5. PRODUTOS

A CONTRATADA irá entregar o(s) seguinte(s) produto(s):

● Referências de fotos e livros;

● Uma oficina presencial com duração total de até 6 horas;

● Produto a partir das fotos produzidas na oficina.

O pagamento será feito em duas parcelas, sendo a primeira no ato da contratação e a

segunda na entrega do produto final. Qualquer alteração de produto e prazos deverá ser

acordada entre as partes.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

A vigência do contrato será de seis meses. Caso seja interesse das partes, o selecionado

para a realização deste serviço poderá ter seu contrato prorrogado sem necessidade de

novo processo seletivo.
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7. PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

O pagamento dos honorários se dará mediante a contratação e a entrega do(s) produto(s)

final(is). O valor será pago em até 10 dias úteis, mediante a entrega de nota fiscal.

8. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Os/as interessados/as devem encaminhar proposta por e-mail:

● Proposta detalhando o escopo da oficina, conforme item 9.

Os documentos deverão ser enviados por e-mail em formato PDF para

cerradodepe@gmail.com até às 18:00, horário de Brasília-DF, do dia 25 de maio de 2024. O

assunto do e-mail deverá ser “Proposta para Oficina de Fotografia”.

9. A PROPOSTA

As propostas deverão apresentar, no mínimo, as seguintes seções:

● Informações sobre a organização proponente e a equipe executora, com

informações que indiquem a capacidade de desenvolver a oficina e o atendimento

dos requisitos de experiência e conhecimento;

● Metodologia de trabalho a ser adotada;

● Cronograma de atividades;

● Orçamento.

10. QUALIFICAÇÃO

Para realizar este trabalho é desejável que o interessado/a possua as seguintes habilidades:

● Graduação em comunicação, jornalismo, fotografia, audiovisual ou áreas afins;

● Experiência em ministrar oficina de fotografia;

● Familiaridade com o território da Chapada dos Veadeiros.
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11. SELEÇÃO

A seleção será realizada por Comissão composta por membros da equipe da Associação

Cerrado de Pé, observando os critérios acima. Caso necessário, a comissão poderá entrar

em contato com os proponentes durante o processo para sanar dúvidas e averiguar

informações. Também poderão ser solicitados documentos adicionais que comprovem a

experiência descrita.

Cíntia de Oliveira Silva Carvalho – Presidenta

Associação de Coletores de Sementes da Chapada dos Veadeiros - CNPJ: 28.080.748/0001-60
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PROPOSTA:
OFICINA DE
FOTOGRAFIA

P R O P O S T A  P A R A :

Associação Cerrado de Pé

P R O P O S T O  P O R :

Thales Alves



Formado em jornalismo  pela Universidade de Brasília (UnB), atua desde 2023

como fotógrafo oficial do Ministério da Saúde, em viagens pelo Brasil. Possui

ampla experiência em fotografia e cinematografia digital com povos tradicionais,

dentro e fora dos territórios do Cerrado brasileiro.

Entre documentários, reportagens, filmes e videoclipes, a obra de Thales Alves já

foi reproduzida por mais de 20 milhões  de vezes e conta com diferentes

premiações.  Entre elas, o Prêmio RespirArte (2020), da Fundação Nacional das

Artes e o prêmio de Melhor Direção de Fotografia no  Festival FECUCA (2017).

Recentemente, em abril de 2024, foi  instrutor do curso “Audiovisual com

celular”, projeto de comunicação comunitária desenvolvido com recursos da Lei

Paulo Gustavo, no município de Mambaí, Goiás.

SOBRE O PROPONENTE:

OFICINA DE
FOTOGRAFIA

T H A L E S  A L V E S

( 6 1 )  9 9 1 6 6 - 3 7 6 2

t h a l e s a l v e s @ l i v e . c o m
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A oficina será conduzida  como uma aula expositiva, dividida da seguinte

forma:

1. **Introdução e Contextualização:**

   - Apresentar os objetivos da oficina e a importância da fotografia com

celular nos dias de hoje.

   - Discutir a praticidade e acessibilidade dessa forma de fotografia,

destacando a presença cotidiana dos smartphones.

2. **Conceitos Básicos de Fotografia:**

   - Explicar os elementos fundamentais da fotografia, como composição,

luz, enquadramento e foco.

   - Demonstrar exemplos visuais e usar linguagem acessível para garantir

que todos entendam.

METODOLOGIA DE TRABALHO



3. **Conhecendo o Equipamento:**

 - Explorar as funcionalidades da câmera do celular, incluindo modos de

cena, ajustes de exposição, HDR, etc.

 - Incentivar os participantes a explorar as configurações de seus próprios

aparelhos.

4. **Prática Guiada:**

 - Conduzir uma série de exercícios práticos, a partir de uma saída para

coleta e/ou beneficiamento das sementes, para aplicar os conceitos

aprendidos.

 - Sugerir temas ou cenários específicos para fotografar, dentro do

contexto da coleta e beneficiamento.

5. **Edição e Pós-Produção:**

 - Introduzir aplicativos de edição de fotos populares para celular, como

Adobe Lightroom Mobile, Snapseed.

 - Demonstrar técnicas básicas de edição, como ajuste de exposição,

contraste, saturação, e uso de filtros.

6. **Feedback e Discussão:**

 - Reservar um tempo para que os participantes compartilhem suas fotos e

recebam feedback construtivo.

 - Encorajar a discussão sobre o processo criativo e as escolhas de edição

de cada participante.

7. **Exploração Criativa:**

 - Desafiar os participantes a experimentar novas técnicas e abordagens

fotográficas.

 - Incentivá-los a sair da zona de conforto e explorar diferentes estilos e

perspectivas.

OFICINA DE
FOTOGRAFIA

T H A L E S  A L V E S

( 6 1 )  9 9 1 6 6 - 3 7 6 2

t h a l e s a l v e s @ l i v e . c o m
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8. **Conclusão e Recursos Adicionais:**

 - Recapitular os principais pontos abordados durante a oficina.

 - Fornecer recursos adicionais, como sites, livros ou vídeos, para que os

participantes continuem a aprimorar suas habilidades.

9. **Avaliação e Feedback:**

 - Pedir aos participantes que avaliem a oficina e forneçam feedback para

possíveis melhorias.

 - Estar aberto a sugestões e críticas construtivas para aprimorar futuras

edições da oficina.

Adaptar essa metodologia às necessidades específicas do grupo e

incorporar exemplos práticos e interativos.

OFICINA DE
FOTOGRAFIA

T H A L E S  A L V E S

( 6 1 )  9 9 1 6 6 - 3 7 6 2

t h a l e s a l v e s @ l i v e . c o m
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8h - 9h: CAFÉ DA MANHÃ

9h - 12h: OFICINA DE FOTOGRAFIA

12h - 13h: ALMOÇO

13h - 17h: OFICINA DE FOTOGRAFIA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:



OFICINA DE
FOTOGRAFIA

T H A L E S  A L V E S

( 6 1 )  9 9 1 6 6 - 3 7 6 2

t h a l e s a l v e s @ l i v e . c o m
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Referências de fotos e livros;

Oficina presencial, com duração de 6h; 

Produto audiovisual a partir das fotos produzidas na oficina.

TOTAL: R$ 3000,00

ORÇAMENTO:



OFICINA DE 
FOTOGRAFIA



ATA DE REUNIÃO 

No dia 25 do mês 05 de 2024, reuniram-se de forma online as seguintes 

pessoas: Bruna Braz Braga e Anna Cecília Batista Maia para analisar as 

propostas para contratação de produto/serviço de oficina de fotografia. A 

Organização recebeu 1 proposta, da seguinte empresa: Thales Alves Martins. 

O valor total da proposta foi de R$3.000,00. O currículo/proposta de orçamento 

foi analisado e a empresa citada foi escolhida, visto que a empresa tem grande 

expertise na área e apresentou uma proposta dentro das especificações 

técnicas presentes na solicitação de propostas. Sendo tudo que havia para se 

tratar, foi encerrada a reunião.

Assinaturas:

____________________

___________________



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATADO(A): Thales Alves Martins, Brasileiro(a), Carteira de Identidade nº 
3.031.142, CPF nº 025.144.421-09, residente e domiciliada na DF 001, KM 1 - Conj. 
Q casa 23. 

CONTRATANTE: Associação de coletores de sementes da Chapada dos 
Veadeiros, entidade sem fins lucrativos, com sede em R. 06, s/n, Q04 L09, setor São 
Jorge I, Alto Paraíso de Goiás - GO, inscrito no CNPJ sob o nº. 28.080.748/0001-60, 
neste ato representada pela sua presidente Cintia de Oliveira Silva Carvalho, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 4831512, inscrita no CPF sob o nº. 
022.826.881-80, residente no Assentamento Silvio Rodrigues, Alto Paraíso de Goiás 
- GO. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Contratar serviços especializados de consultoria para exercer a função de 
Professor de fotografia, no âmbito do Contrato nº ENV/2020/415-917, firmado 
entre Associação Cerrado de Pé e o Instituto Sociedade, População e Natureza – 
ISPN. 

A organização CONTRATANTE designará para esta atividade o profissional Thales 
Alves Martins. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. São obrigações do CONTRATADA: 

I. Elaborar o conteúdo da capacitação em fotografia;
II. Ministrar a oficina de capacitação em fotografia durante o dia previsto no 

cronograma;
III. Fornecer material de apoio aos participantes da oficina;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 



3. O pagamento se dará em duas parcelas mensais no valor de R$ 1.500,00 pelo 
prazo de vigência desse contrato. 

§ 1º A quantia será repassada ao CONTRATADO(A), por transferência 
bancária, levando em consideração os dados bancários a saber: 

TITULAR DA CONTA: Thales Alves Martins 
CPF: 025.144.421-09 
NOME DO BANCO: Banco do Brasil 
NÚMERO E AGÊNCIA BANCÁRIA: 2727-8 
NÚMERO E DÍGITO DA CONTA: 99885-0 
CIDADE/ESTADO: Brasília, DF 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4. A vigência do contrato será até 15 de junho de 2024. 

Alto Paraíso de Goiás, 28 de maio de 2024.

___________________________                    _______________________

Cintia de Oliveira Silva Carvalho                                  Thales Alves Martins
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1. Nome: Anna Cecília Batista Maia Assinatura: 
CPF: 055.929.491-38

2. Nome: Bruna Braz Braga Assinatura: 
CPF: 038.534.501-13



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
53001082227226437000102000000000001024056214345691

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
10

Competência da NFS-e
29/05/2024

Data e Hora da emissão da NFS-e
29/05/2024 16:53:52

Número da DPS
13

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
29/05/2024 16:53:52

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
27.226.437/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(61) 3485-0186

Nome / Nome Empresarial
THALES ALVES MARTINS 02514442109

E-mail
THALVEZFILMES@GMAIL.COM

Endereço
DF-001 KM 1, 23, GRANDE COLORADO (SOBRADINHO)

Município
Brasília - DF

CEP
73105-905

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
28.080.748/0001-60

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE COLETORES DE SEMENTES DA CHAPADA DOS
VEADEIROS

E-mail
CERRADODEPE@GMAIL.COM

Endereço
ABILIO DOMINGUES, SN, QUADRA31 LOTE PARTE DA APM, NOVO
HORIZONTE

Município
Alto Paraíso de Goiás - GO

CEP
73770-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.03.01 - Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação,
ampliaç...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Brasília - DF

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Realização de oficina de fotografia para o projeto "Sementes do Cerrado: Germinando o Futuro da Juventude de Comunidades Locais", realizado com o
apoio do ISPN.

1/2

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Brasília - DF

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.500,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.500,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.500,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



Comprovante de Pix

Valor

R$ 1.500,00

Pagamento realizado

30/05/2024 02:34

De

Associação De Coletores De Sementes Da

Chapada Dos Veadeiros

CNPJ: 28080748000160
Ag 0001 - Cc 2662963-6

Para

THALES ALVES MARTINS 02514442109

Chave: financeiro@thalvez.com
Banco Nu Pagamentos S.A.

Descrição

Prestação de serviço

ID da transação

E37880206202405300533HW80HGSM9NX

Autenticação Cora
72f76860-2d3a-48ef-a085-6bec1304b1c4

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

R$ 1.500,00

Recebi da Associação de Coletores de Sementes da Chapada dos Veadeiros, 

o valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), relativo ao pagamento da 

primeira parcela da prestação do serviço de capacitação em fotografia na 

oficina de fotografia. 

Alto Paraíso de Goiás, 30 de maio de 2024

 

__________________________________________

THALES ALVES MARTINS 

27.226.437/0001-02

DF-001 KM 1, 23, GRANDE COLORADO (SOBRADINHO) 

Brasília - DF. 73105-905



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
53001082227226437000102000000000001224062415411995

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
12

Competência da NFS-e
06/06/2024

Data e Hora da emissão da NFS-e
06/06/2024 09:41:49

Número da DPS
15

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
06/06/2024 09:41:49

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
27.226.437/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(61) 3485-0186

Nome / Nome Empresarial
THALES ALVES MARTINS 02514442109

E-mail
THALVEZFILMES@GMAIL.COM

Endereço
DF-001 KM 1, 23, GRANDE COLORADO (SOBRADINHO)

Município
Brasília - DF

CEP
73105-905

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
28.080.748/0001-60

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE COLETORES DE SEMENTES DA CHAPADA DOS
VEADEIROS

E-mail
CERRADODEPE@GMAIL.COM

Endereço
ABILIO DOMINGUES, SN, QUADRA31 LOTE PARTE DA APM, NOVO
HORIZONTE

Município
Alto Paraíso de Goiás - GO

CEP
73770-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.03.01 - Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação,
ampliaç...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Brasília - DF

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Realização de oficina de fotografia para o projeto "Sementes do Cerrado: Germinando o Futuro da Juventude de Comunidades Locais", realizado com o
apoio do ISPN.
2/2

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Brasília - DF

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.500,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.500,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.500,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



Comprovante de Pix

Valor

R$ 1.500,00

Pagamento realizado

06/06/2024 22:25

De

Associação De Coletores De Sementes Da

Chapada Dos Veadeiros

CNPJ: 28080748000160
Ag 0001 - Cc 2662963-6

Para

THALES ALVES MARTINS 02514442109

Chave: financeiro@thalvez.com
Banco Nu Pagamentos S.A.

Descrição

ID da transação

E37880206202406070124OO6HO8TQ9W1

Autenticação Cora
300fa5dd-9a3f-4dad-acce-297bf16afe6e

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

R$ 1.500,00

Recebi da Associação de Coletores de Sementes da Chapada dos Veadeiros, 

o valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), relativo ao pagamento da 

segunda parcela da prestação do serviço de capacitação em fotografia na 

oficina de fotografia. 

Alto Paraíso de Goiás, 06 de junho de 2024

__________________________________________

THALES ALVES MARTINS 

27.226.437/0001-02

DF-001 KM 1, 23, GRANDE COLORADO (SOBRADINHO) 

Brasília - DF. 73105-905


